
 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - PROGRESSISTAS 

 
O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 
182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Vitória, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

INDICAÇÃO 
 
Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, por intermédio da Secretaria de 
Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana – SETRAN, realize a manutenção da 
iluminação pública na Rua Engenheiro Manoel dos Passos, Mário Cypreste, 
Vitória – ES, considerando que há lâmpadas apagadas e que as atualmente em 
funcionamento necessitam ser substituídas por lâmpadas de tecnologia LED. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a 
manutenção da iluminação pública na Rua Engenheiro Manoel dos Passos, Mário 
Cypreste, Vitória – ES, tendo em vista que há lâmpadas apagadas e que as 
atualmente em funcionamento necessitam ser substituídas por lâmpadas de 
tecnologia LED. 
 
A substituição das lâmpadas garantirá maior eficiência e durabilidade, proporcionando 
mais segurança aos moradores e transeuntes da região. Além disso, a medida 
contribuirá para a modernização do sistema de iluminação pública, com redução do 
consumo de energia e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 
 
Reconhecemos os esforços do Poder Executivo Municipal em promover uma gestão 
pautada na valorização do respeito e do bem-estar coletivo, princípios fundamentais 
para o fortalecimento da democracia e da convivência cidadã. 
 
Requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica 
Municipal, em seu art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

N° Protocolo 156: 2025.075.230 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 10 de setembro de 2025. 
 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

ANEXO 
 

 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320030003300340035003A005000

Assinado eletronicamente por Davi Esmael Menezes de Almeida em 10/09/2025 12:35 

Checksum: F754CF8E505E46F6EAD32FCD5A9C4A274CA8210199D896716BA2D8BA641E2195

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320030003300340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




